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E stado de Sao tpa.u.Lo 

Em de de 19 

D-r.:CRETO 

d9 7 de novemb~o de 1.960. 

O Pref )it.> \fnnici[-'al ':la Estância ug São José dos Campos , 

usantlo de su::.ts atribujçÕ-•s 8 J~ w Ô.,•1 o com ó Ar~lec 52, da Lei no 1 , de 

13 de s·~tem·n·o à e 1. 947 , 

D E C n F T A: 

A 0 ~ 
Art L!,O 112 - Nos termos do a1•tlg;o j >, d~ r: .• nstltuiçao Es-

t~(1u·'l1 , "J à vlc-.~...a do que "onsta dÕ prol'e::Jso no 3.517/60, compete a.:> sr . 

NOt í"'U:~0TI~ó :18S 3.:U~TOS , 1ua:.~~la - pa•lrã'.) "A'. , 1ais ;1 Jex:~-parte dos seus 

vencimentos , a co:1.tar c:lo d.!.a ~ de jan•" irt (lo 1.951. 
Artigo 2Q - A despesJi correrá pelas verbas prÓprias do 

. , • 1 ~ t 
or~a:..iento vif!ente o.t p11r meio de credltu es~}eCla- , q•..te 3era aber o opor-
tw1a:ncnt-r:J• 

Art ~1,) 3Q - ~ste decreto Pntrará em vigor na data de sua 
, ., • - ... :'1-f ... i ~ + , • 

pUO.L J.< lçao , revce;auas as ü.._spos çoe..) e·n con Jrar· n. 

Prefeltur3 da Est~ncia de Sã::> Jos~ los Ca~1pos , 1 de no

vembro de 1.96G. 

Elmano Ferr~tra Velnso ... 

Ret..Lstrad') e ~'Uul it"ado n9 3ec,;ão do 5xp~dient'3 e Pessn .. l , 
A 

aos ~etc ,, ias Jo mes de no~u.:mbro do anc ue n!.l nove~entos 9 sessenta . 

~~ad~~~ 
//' .José ·!achado 
~ Che~e da S. E. P. 


